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Parecer Jurídico n° 3/2018
Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga 
Assunto: Procedimento licitatório e ausência de interessados

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 
PREGÃO PRESENCIAL. MENOR PREÇO. 
LICITAÇÃO DESERTA. PARECER PELA 
REGULARIDADE DO FEITO COM 
RECOMENDAÇÃO DE REPETIÇÃO DO 
CERTAME.

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento administrativo para a aquisição de três mil litros 
de diesel S-10, no valor total de R$ 9.960,00, para utilização desta Casa Legislativa 
até o final do corrente ano.

2. Por determinação do Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, os autos 
vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico quanto ao 
edital, anexos e minuta de contrato administrativo, à luz do que dispõe o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei n° 8.666/93.

3. O parecer foi exarado às fls. 44/45.
4. À fl. 46, o Chefe do Poder Legislativo autorizou a abertura da licitação.
5. Houve plena divulgação do certame (fls. 47/55).
6. No dia designado para abertura dos envelopes, nenhum interessado 

compareceu, tendo a licitação sido considerada deserta pela pregoeira (fl. 56).
7. Em seguida, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria para 

parecer conclusivo.
É a síntese do necessário.

ANÁLISE

8. Em que pese inexistir previsão na Lei n° 8.666/93 acerca da necessidade de 
parecer jurídico no caso, o Tribunal de Contas do Paraná entende/indisbensável sua
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elaboração. Nesse sentido:

C onsu lta  so b re  a o b rig a to rie d a d e  de  e la b o ra ção  de  p a re c e r ju r íd ic o  em  
lic ita çõ e s  e p ro ce d im e n to s  de  d ispensa  d e se rtos  ou  fracassados. 
C onhec im en to . R espos ta  p e la  ob riga to riedade . L e i 8 .666 /93 , art. 38, 
inc iso  VI. P ro ce sso  n °  962519 /14 . C onse lhe iro  R e la to r Jo sé  D u rva l 
M a tto s  do  A m ara l. A có rd ã o  n °  3 6 38 /15  -  Tribuna l P leno, D J  06 /08 /2015 .

9. Como já ressaltado, houve plena divulgação da realização do certame. 
Entretanto, na data aprazada para a sessão pública de recebimento da
documentação de habilitação e das propostas, nenhum interessado compareceu (fl. 
56). Trata-se de situação etiquetada pela doutrina como lic ita çã o  deserta.

10. Inobstante tal situação autorize a contratação direta nos termos do art. 24, 
inciso V, da Lei n° 8.666/931, recomenda-se a repetição do certame, pois, a princípio, 
não se vislumbra nenhum prejuízo para a Administração.

CONCLUSÃO

11. Ante o exposto, opina-se pela regularidade do feito, recomendando-se a 
repetição do certame na tentativa de obter a proposta mais vantajosa para o objeto.

É o parecer.
Pitanga, 23 de fevereiro de 2018.

1 Art. 24. É dispensável a licitação:
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; [...]
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